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[RAMITAÇÃO/ PROJETO DE lPi._ 9Jvli--nOJ\Ú) 
O PRESENTE PROJETO FOI APRESENTADO EM PLENÁRIO NO DIA: / / 

------- ! Em _/_/ __ encaminho o projeto às Comissões de: 
/ ( ) LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - LJRF 
/ ( ) FINANÇAS E ORÇAMENTO - FO 
/ ( ) OBRAS, SERV. PÚB. AGR. COM. TUR. e M. AMB. - OSPACTMA 
L( )EDUCAÇÃO, SAÚDEEASSIST.SOCIAL-ESAS 
/ PARECER DAS COMISSÕES: 

COMISSÃO DE: LJRF 

! PARECER: 
1 Em/ - ---/ --- 

1 Pres-.::::_ -_-_-_-_-_-_ -_-_-_-_-_-_ i 

Paulo Henrique Breda Santos 1 

Nº ~:J de~ 110 1:)_0~J 

1 

lv.Pres. 
' ' ; 

/ Relat. --------- 1 Pedro Apareci d o Rosário 

Edinaldo Gregório Dias 

Pres. da Câmara 

VOTAÇÃO ÚNICA: Em _! __ ! __ 
1ª VOTAÇÃO: Em _/ / __ 
VOTAÇÃO FINAL: Em _/ / __ 

Resultado: Ata nº / ------ -- Resultado: Ata nº / -- Resultado: Ata nº _/_ 
......... u--n,,,,,,,,.,.,,,,.,,.,,.,, . .,,., 

( ) M. Simples 
( ) M. Absoluta 
( ) Dois Terços 

Primeira Votação 
Votação nal/Úni 

Favorável ou 
Contrário Contrário 

VEREADORES F 
1t···························t··································11···························1·································11 

ANDRÉ 
AURIVALDO 

·1t··························t··································11···························1··································11 
EDINALDO 
EDMILSON ................................................................... 

IRSON 

c F c 

JHONATAN ......................................... ,,,, .. 

LOIVA 
LUCAS 
LUISA 

··········-········---ir 

ANDRÉ LUIZ OCAMPOS XAVIER AURIVALDO NUNES FRANCA 

EDINALDO GREGÓRIO DIAS EDMILSON LUCAS RACHEL 

IRSON CASANOVA DA SILVA JHONATAN JACQUES MARQUES 

LOIVA HEIDECKE SCHIAVO LUCAS LEANDRO PAES 

LUISAA. CAVALHEIRO DE LIMA PAULO H. BREDA SANTOS 

PEDRO APARECIDO ROSÁRIO 



Departamento de Licitação 
TE~MO DE lu\TIFICA:ÇÃ() DA DISPENSA DE lICITAÇÃO N° 49/2021 

Reconh~ a D~pe,,.a de Ucita<;ão, fundamentada no srt, 24, lnc, Ir, da LeJ Fed...,f n• S.666/93, confórmesolicitação, 
iUStiffcativo e pa_,. JuridlCo coostante no proces» abah<o, tendo como ol/jeto a aqolsl<fio ele ·-~ .. <1e a, 
«>ndidonado Patà aten<ie, a demanda da se...,.ta,la Muni<lpaJ de Sau<ie no Munlclpio de Bonlto/MS. 
Ratifíco ·é:\ despesa, em cumprimento às determinações contidas no art, 26; da lei retromencionada. 
FAVó8ElClDo: J<evemn Maciel Ortl:z Freitas MEI. 
CNPJ .: 31.2ci6,304/0001-14. 
VALOR: R$ '16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reals). 

PRAZO DE \/ICiêlv(:tA, o Instrumento conrratu•I terá vigênda de 60 {sessenta) dias, contados da data de sua 
ass,nann., podenl!o se, ,.,ítado o« prorrogado; no todo ou em parte, conforme díspoSlções da Lei 8.6Q6/93. Bonito/MS, 25 de maio de 20:n .. 

.lQsnudl Rodrigues, 
Prefetfo Munk:ipat 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Denomina "Rva !!d/no AiYes Fari,i~ • rua lo<a/1,ada no Loteamento Mente Cristc, anteriormente denomln;,da como "Rua PrqJetada F". 

o Prestdent., da a,,,,.,a Mun!cipaf dé Bonll;o , Estado de Mato Grosso do SUi, no uso de suas "":lbuiçiles, <,ue lhe 
co,,;,,,e o art, 3$, lnçlso V e art. 49, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câma"' Municipal aprovou e .ele promulga a seguinte Lei: . · · 

· Art. 1 ° A "RUa Projetada F", locali<ada no Loteamento Monte Cristo, passo a denomJna.-.se "Rua E<!lno Alves Faria" conforme planta. balxa anexa. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pubHcação. 
Edmilson t.ucas Rachel, 

Câmara Municipaf de Bonito 
LEI N. 1,592 OE, 2.4 DE MAIO OE 2021 

I 
Presidente da Câmara Mu .. n · icipal 

. ~',. 

1 
Matéria enviada por Romão Souza Martins 1 

Câmara Municipal de Bonito 
LEI N. 1,593 OE, 24 DE MAIO DE 2021. 

Denomina "Pedro Paulo s'atinas", a. praça loc?Jli~ada dentro da área ELUP; no ba.trro Jardim Bom Viver. 
o Presidente da Câmara Municipal de Bonito , Estado de Mate Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 33, Inciso v ,• art .. 49, da Lei Orgânica do Munklpio, f•z sabe, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga ç1 seguinte Lei; . ~ 

Art. 1 ° A pràça1ocg/fzacfa dentro da área l:LUP,. no baírro Jctrdim Bom Viver, passa a denominar~se "Pedro Pauto Salinas ", conforme planta baixa anexa. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Edmilson Luc:H Rachel 
Presidente da Câmara Municipal 

Matéria enviada por Ramão Souza Martins 

Câmara Muni<:ipaf de aonito 
LEI N. 1.594 oe, 24 DE MAIO DE 2021. 

Alte,a os /ndsos do art/gc 40; da Let 1.188/2009, que Institui o Conselho Municipal AnNdrogas e d;§ outn,s p;ovidêndas. 
o .,..sidente da Câmara Municipal de Bonlto , Estado de "!"º G,osso do Sul, no u~ de suas otrlbuiçoes, que l~e 
confere 

O 
art. 33, inciso v e art, 49, da Lei Orgârüca do Munic1p!o, faz saber que a Camara Munlc1pal aprovou e e e promulga a seguinte L<,i: . . . . . _ . 

Art. 10 Altera os incisos cto artrgo 40, da Leí 1.188/2009, passando avigorar com a segumte redaçao. 
"Art 40., o COMA{) será composto por um representante de câda uma das segµíntes entidades: 
f~ Secreta.ria Municjpaf de Sa(u;fe,- 
Il· Secretatlá Municipal de Educação; 
III~ Poder Legislativo,. 
IV~ Poder Judiciário; 
v~ Ministério Público Estadual 

............. .,, .. ,,.,. ., . .. . . .. .. : -~ ......•.•• .,,. .. ,. .,. -, . .... ,, ... ,,. www.Ü/arlõiiík(ãiiiis;~IÍm.~r/iissomasül 
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PROJETO DE LEI NR ~3 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 

AUTORA VEREADORA - LOIVA HEIDECKE SCHIAVO 

PROJETO - ALTERAÇAO DE NOME DE RUA LOTEAMENTO 
MONTE CRISTO 

\..,~i\1ARA MUNICIPAL DE BONITO_ M 
Ru:1 NC'lson Felício dos Santos, s/n 

esq. e/ Prrcio Schamann 
~entro - CEP: 79290-000 

Bonito - MS - Tel. (67)3255-2907 
Recebemos em ~_110 120i11_ 

Ho1/.)o: 0q: 3 3 
__ <iJÁ&àro17i:_ 



.. ,, o 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE BONITO 
CÂMARA MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA N°3º. DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 

Excelentíssimos Senhores Vereadores (as), 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, 

de iniciativa do Poder Legislativo, com o fim específico de dar nome a logradouro público, com 

denominação "Rua Juvenil Goulart dos Santos", a rua localizada no Loteamento Monte Cristo, 
anteriormente denominada como "Rua Projetada F". 

O Sr. Juvenil Goulart dos Santos, filho de Juvenal Leite dos Santos e Ana dos Santos 
Goulart Nasceu dia 03 de Maio de 1935 em São Luiz Gonzaga Rio Grande do Sul aos 3 anos de 

idade veio pra região e perdeu sua mãe indo morar na região indo morar na região da Serra Limpa 

com o pai e 5 irmãos sendo duas mulheres onde e a fazenda chão quente na época pertencente ao 

município de Miranda onde morou 30 anos aos 7 anos tentou estudar mas não consegui aos 18 

anos alistou pra servir o exercito mas não consegui acabou ficando analfabeto mal assinava o 

nome aos 20 anos conheceu dona Nice Jacques Leite Filha de Trajano Leita Maciel e Dona Rita 

Jacques Leite que cuidava de duas sobrinhas namoraram por 1 O anos casaram e foi morar com o 

sogro tiverem cinco filhos era uma pessoa muito admirada na região pelo seu carisma, caráter, 
humildade e generosidade, 

E:tn 1986 foi um dos fundadores do clube do laço onde contribui muito, gastava da 
festa mas não laçava e nem bebia sempre ajudando para que se realizasse os eventos . 

Foi acima de tudo um amável pai e ,avô sempre do seu modo ensinado as coisas boas 
para os filho e netos com muita dignidade faleceu aos 83 anos e deixou grande legado a ser 
seguido e saudades aos familiares e amigos. 

Diante do exposto, certo da importância do Projeto de Lei, solicito que seja apreciado 
por esta Casa Legislativa e posteriormente aprovado. Na oportunidade, reitero os meus protestos 
de admiração e apreço aos dignos componentes desta Casa. 

Vereadora 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 
CÂMARA MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI Nº _ DE, 13 DE OUTUBRO DE 2021 

Denomina "Rua Juvenil Goulart dos Santos ", a rua localizada no 

Loteamento Monte Cristo , anteriormente denominada como "Rua Projetada 

F". (autora: Loiva Haidecke Schiavo) 

O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° A "Rua Projetada F', localizada no Loteamento Monte Cristo , passa a 
denominar-se "Rua Juvenil Goulart dos Santos", conforme planta baixá anexa. ... 

Arl~ 2cf Esta 'lei entrá ém 'vígór na data de sua 'publicação. . .. .. . . . . . . . T T 

Josmail Rodrigues 

Prefeito Municipal 

1\º ---~ . . - 
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